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2779590- C3/ 2021-00028/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE 

  

 

 Processo n.º 00015852220208173370  

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
VITORIA LARISSA ARAUJO LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Houve  pagamento administrativo realizado na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco 
reais). 

 

Neste sentido, foi designada pericia a fim de apurar eventual diferença indenitária, tendo sido produzido o 
laudo acostado. 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Assim, a  inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da invalidez parcial incompleta, que é 

exatamente o caso dos autos: 

 

 
  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Eis que, o a tabela prevê quando a invalidez for correspondente a dois membros: 

 

 
 

 

Assim, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da invalidez 

conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em pleno 

atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, considerando ainda o pagamento administrativo efetuado. 

 

DA INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Outrossim, cabe relembrar, que, havendo interesse de incapaz sendo discutido no autos, o artigo 178, inciso II 
do CPC informa que o Ministério Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei. 
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Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 279, do CPC, 
sob pena de nulidade. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SERRA TALHADA, 22 de novembro de 2021. 

 
ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 


